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RECURSO ADMINISTRATIVO – DEFESA DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

À Comissão Permanente de Contratação 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) 

Referência: Concorrência nº 90017/2025 – Comunicação Institucional 

Recorrente: Agência FR – referendada no certame como empresa 4 

 

 

 

1. Da tempestividade e do direito ao contraditório 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal previsto no item 18 do edital, e em 

posterior publicação em link específico (https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-

informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/concorrencia-no-90017-2025-comunicacao-

institucional-1/sei_46406474_documento.pdf) com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei 

14.133/2021, que assegura às licitantes o direito de recorrer das decisões que as 

prejudiquem. Fundamenta-se, ainda, nos princípios da legalidade, isonomia, 

impessoalidade, transparência e motivação dos atos administrativos, consagrados no art. 5º 

da Lei 14.133/2021 e no art. 37 da Constituição Federal. 

 

2. Da ausência de fundamento técnico nos apontamentos da avaliação 

A proposta técnica apresentada pela Recorrente atendeu integralmente às exigências 

contidas no Apêndice II do Anexo I do Edital, observando todos os subquesitos obrigatórios 

(Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Institucional). Entretanto, a nota atribuída 

veio acompanhada de observações genéricas como: 

• “Faltou mais compreensão sobre o briefing”; 

• “Faltaram estratégias mais institucionais”; 

• “Materiais com cores muito pesadas e escuras”; 

• “Mais relacionamento com veículos impressos”; 

• “Sem estratégia de sazonalidade”. 

Tais observações carecem de amparo técnico e documental, uma vez que o edital define, no 

item 11.1 e seguintes, que o julgamento deve basear-se em critérios objetivos e 

comprováveis, sendo vedado juízo de valor meramente subjetivo. 

Portanto, solicitamos reconsideração com base nas pontuações a seguir: 
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3. Da aderência integral ao briefing e aos objetivos do edital 

O Apêndice III (Briefing), que orienta a formulação da proposta, estrutura-se em perguntas 

diretivas: “quais desafios o MDA enfrenta?”, “como a comunicação pode apoiar sua 

missão?”, “que canais devem ser utilizados?”, “como reforçar o caráter institucional?”. 

Sendo assim, e a fim de que, justamente, as perguntas obtivessem respostas claras, em 

alguns casos, é preciso sim repetir os apontamentos. Cada uma das questões foi 

solucionada, aliás:  

• Diagnóstico institucional: o documento traz análise detalhada da estrutura do MDA, seus 

programas (Pronaf, PAA, Terra da Gente, Plano Safra), público-alvo e contexto 

comunicacional – demos atenção específica, aliás, aos sotaques e regionalismos que a 

comunicação institucional do MDA deve prezar; 

• Compreensão do desafio: foram tratados todos os elementos do briefing (acesso à 

informação, diversidade cultural, combate à desinformação, valorização da agricultura 

familiar e tratamento equilibrado da reforma agrária) – todos as cinco frentes que, 

segundo o Briefing, exigiam atenção; 

• Estratégia e linha conceitual: o conceito “MDA: da Terra Brasil para a Nossa Gente” foi 

construído diretamente a partir das diretrizes do MDA e dos valores institucionais explicitados 

no edital, conferindo unidade narrativa e continuidade à identidade visual do Ministério – 

comprovamos em imagem comparativa abaixo; 

• Planejamento e cronograma: foi apresentada divisão clara em fases (implementação, 

ativação, continuidade, manutenção e conclusão), com previsão de 12 meses e correlação 

direta ao calendário institucional e às datas de programas e eventos do MDA – buscamos, 

aliás, eventos já listados no calendário do Ministério para aproximá-los da estratégia. 

Assim, não procede o apontamento de “falta de compreensão do briefing”, pois a proposta 

estrutura-se integralmente com base nas próprias perguntas e orientações do próprio edital. 

 

4. Da adequação das cores e da identidade visual 

A observação de que os “materiais utilizam cores pesadas e escuras” carece de fundamento, 

pois as cores aplicadas seguiram a identidade visual oficial do MDA, em especial, as paletas 

utilizadas em campanhas recentes e nas próprias peças institucionais do Ministério, 

conforme o Manual de Identidade Visual vigente. 

O uso de tons terrosos, verdes e amarelos foi proposital para expressar continuidade entre 

a comunicação institucional e a digital, reforçando a coesão da marca pública. 

Tal escolha está em consonância com o princípio de “unidade de identidade visual” previsto 

no art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa SECOM/PR nº 1/2023, citada no próprio edital 

(Preâmbulo e item 1.3 – Fundamento Legal). 
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Nossa identidade apresentada no certame: 

 
 

Identidades (e artes) utilizadas com frequência pelo MDA que, por sua vez, seguem a linha 

do próprio Governo Federal: 

           
 

5. Da presença de estratégias institucionais e de relacionamento com imprensa 

A crítica de ausência de estratégias “institucionais” e de “relacionamento com veículos 

impressos” também não encontra respaldo técnico. 

A proposta dedica seções inteiras a: 
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• Fortalecimento da comunicação institucional com imprensa nacional e regional, 

prevendo produção de conteúdos textuais, artigos de opinião, clippings, media training e 

entrevistas (com citações explícitas); 

• Ampliação do relacionamento com veículos impressos, inclusive com o detalhamento da 

análise de mídia e estratégias de aproximação com jornais como Folha de S.Paulo, O Globo, 

Estadão, Correio Braziliense e veículos regionais, já citados na etapa de diagnóstico – 

fizemos, aliás, uma análise de mídia, monitoramento real e recomendações factíveis 

em nossa proposta, mesmo se tratando de um exercício licitatório (observem 

relatórios ao final deste documento e as datas eletrônicas de quando foram criados); 

• E por fim, fomos a única proposta que seguiu uma abordagem integrada entre imprensa, 

redes sociais e comunicação territorial, alinhada ao princípio do “uso equilibrado de meios 

próprios e espontâneos” (art. 4º, § 1º, da IN SECOM/PR nº 1/2023) – garantindo 

economicidade, que é princípio fundamental das contratações públicas. 

Logo, houve plena observância ao caráter institucional e midiático requerido no edital. 

 

6. Da presença de sazonalidade e aderência ao calendário do MDA 

A crítica sobre “ausência de estratégia de sazonalidade” igualmente não procede. 

O planejamento propõe etapas temporais (implementação, ativação, continuidade, 

manutenção e conclusão), todas integradas a datas e marcos do MDA, como o lançamento 

do Plano Safra, as semanas de agroecologia, o Dia da Agricultura Familiar e a COP30, entre 

outros. 

Esses marcos foram expressamente citados como eixos de ação de comunicação, 

garantindo previsibilidade e sincronização com o ciclo de políticas públicas. 

Portanto, a sazonalidade foi não apenas observada, mas tratada como estrutura de 

planejamento anual, em perfeita aderência às exigências do Termo de Referência (Anexo I, 

item 2.3 do Edital). 

 

7. Do dever de motivação e da transparência no julgamento 

Nos termos do art. 148 da Lei 14.133/2021, “os atos administrativos da licitação deverão ser 

motivados, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos da decisão”. 

A motivação genérica ou imprecisa viola o princípio do julgamento objetivo (art. 5º, XII) e 

impede a ampla defesa, configurando nulidade do ato. 

Assim, solicitamos a reavaliação fundamentada e técnica das notas, à luz dos critérios 

expressos no edital e das evidências documentais presentes na proposta. Considerando, em 

caso de dúvidas, que é possível diligenciar aos licitantes. 
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8. Do pedido 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, com a consequente 

reavaliação da pontuação atribuída à proposta técnica, em especial ao seu raciocínio básico, 

e considerações sobre “as cores usadas nas peças”, tendo em vista os elementos aqui 

demonstrados; 

2. A revisão dos apontamentos subjetivos, substituindo-os por critérios técnicos 

compatíveis com o que dispõe o edital e a Lei 14.133/2021; 

3. A republicação da classificação técnica, após nova análise criteriosa, de modo a 

assegurar o princípio da isonomia e o julgamento objetivo. 

 

9. Do encerramento 

A Recorrente reafirma que sua proposta atendeu integralmente aos princípios e diretrizes do 

edital, aos objetivos de comunicação institucional do MDA e às normas da Lei 14.133/2021, 

apresentando soluções técnicas inovadoras, sustentáveis e plenamente aderentes ao 

briefing. 

Por justiça e coerência administrativa, espera-se o reconhecimento da aderência e da 

qualidade técnica da proposta, com a consequente pontuação superior de nota atualmente 

atribuída. 

 

 

Brasília/DF, 10 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

Agência FR de Comunicação Ltda 

CNPJ: 30.608.514/0001-95 

Alcides de Francisco Ferreira 

CPF 077.321.458-52 
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